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CRECI 124



            Rima Lançamentos Imobiliários Ltda
Rua Gaspar Martins, 55 – Centro – CEP 97542-000

Alegrete – RS – Fonefax (55) 422-4700


CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL

Locador (a, es): ECILDA FLORES SILVEIRA, CPF: 406,248,890-68 neste ato representado por RIMA Lançamentos Imobiliários Ltda., firma corretora de negócios imobiliários, inscrita no CRECI sob o n° 124 CGC/MF n° 87.123.329/0001-23 na pessoa de seu sócio-diretor, Hélio Irajá Ricciardi dos Santos, brasileiro, casado, corretor de imóveis, residente e domiciliado nesta cidade.

Locatário (a, es): VANIZE MARTINS BITENCOURT, brasileira, casada, vendedora, portador da Cédula de Identidade n°: 50944804891 – SSP-RS e CPF: 015.629.310-24. Fone (55) 3421 1192.
Fiador (a, es): PAULO ROBERTO CANTO REGINA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade nº 6009604544 e CPF 359.871.890-04 residente e domiciliado a Rua: Marechal Floriano, 61, Bairro Independência na Cidade Alegrete-RS.
.

O fiador deixa como garantia um imóvel Matricula 18.698 Comarca de Alegrete.

Fiador (a, es): ARACI MARTINS BITENCOURT, brasileira, viúva, do lar, portador da cédula de identidade nº 1054922693 e CPF 398.797.980-15 residente e domiciliado a Rua: Araçá, 372, Bairro Capão do Angico-Alegrete-RS.

.

O fiador deixa como garantia um imóvel situado à Rua Araçá,  372 com escritura pública : Livro de Transmissões nº 63 do 2º Tabelionato de Alegrete.

Imóvel: uma casa situada a Rua Santa Catarina, 482, Bairro Santos Dumont composta de 02 quartos, sala, cozinha, WC, pátio e garagem.


Pelo presente instrumento particular contrato de locação de imóvel para fim residencial, as partes acima, devidamente qualificadas e denominadas, passam de comum acordo a estipular as cláusulas que regerão o presente negócio:

PRIMEIRA: o presente contrato é acordado por tempo determinado de 12 (doze) meses, tendo por termo inicial a data 15 de junho de 2014 e termo final o dia 12 de junho de 2015, data essa, que independente de notificação judicial ou extrajudicial o locatário desocupará e entregará o imóvel nas formas e condições contratadas, salvo se houver renovação da presente locação em razão de acordo realizado entre as partes, devidamente manifestado por escrito, ficando vedada a forma verbal;



Parágrafo único: em caso do locatário não entregar o imóvel ao final da data contratada, o contrato de locação prorrogar-se-á automaticamente por tempo indeterminado, ficando este e seus fiadores responsáveis pelo aluguel, até a entrega efetiva do mesmo, bem como, em caso de retenção indevida do imóvel, ficarão responsáveis pela indenização correspondente às perdas e danos sofridos pelo locador;



SEGUNDA: A presente locação destina-se exclusivamente para fim residencial do locatário, não sendo permitido a esse utilizar o imóvel locado para outro fim, sem o expresso consentimento do locador;



TERCEIRA: O locatário declara, para fins da cláusula vigésima, afim de que não a caracterize, que residirão no prédio locado as seguintes pessoas:


QUARTA: O valor mensal do aluguel é estipulado inicialmente em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), o qual será reajustado ao passar dos doze meses iniciais deste instrumento ou do último reajuste sofrido, pela variação acumulada do IGP-M divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, sendo que uma vez extinto, o reajuste ocorrerá pelo maior índice divulgado e permitido pelo Governo Federal;


 
QUINTA: Se na vigência deste contrato ou de sua prorrogação, em razão de nova lei ou ato normativo do Poder Executivo, permitir o reajuste em menor tempo que o ora contratado, será o de menor periodicidade aplicado automaticamente nos futuros reajustes deste contrato;



SEXTA: O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente na imobiliária Rima Lançamentos Imobiliários Ltda., na Rua Gaspar Martins, 55, em moeda corrente nacional, sendo que o pagamento efetuado com cheque somente terá validade após a efetiva compensação do mesmo, no dia 15 de cada mês. Ultrapassado este prazo, o aluguel será devido com correção monetária até o dia do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento);

SÉTIMA: a correção monetária das obrigações pecuniárias contraídas dar-se-á pela variação acumulada do IGP-M, quando ocorrer atrasos nos pagamentos, sendo que uma vez este extinto, será substituído pelo índice que o Governo Federal adotar, para medir a variação do poder aquisitivo da moeda nacional, por inflação;

OITAVA: em caso de atraso do pagamento do aluguel e das demais obrigações em geral, pelo prazo de 10 dias após o vencimento estipulado, serão os mesmos cobrados pelo departamento jurídico da empresa administradora, sendo que o locatário arcará com o pagamento dos honorários advocatícios do profissional, os quais serão no mínimo na esfera da cobrança amigável o valor equivalente a 10% e na esfera judicial o valor equivalente a 20% (vinte por cento), vigentes na época do pagamento, a ser calculado sobre a importância devida, conforme tabela de honorários advocatícios da OAB-RS;

NONA: o locatário poderá denunciar a locação por tempo indeterminado, no entanto, deverá fazer mediante aviso por escrito ao locador por intermédio da administradora, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de lhe ser exigido o pagamento de quantia correspondente a 10% (dez por cento) do valor dos meses restantes  ao  cumprimento do contrato vigente na época, independentemente dos valores devidos (aluguel e encargos);

DÉCIMA: o locatário é responsável por todas as obrigações assumidas com a locação, mesmo após o término do período vigente, mesmo que tenha desocupado o imóvel, enquanto a esse não for dado o estado que deve ter para a entrega e recebimento, como prescreve a cláusula décima-quinta;

DÉCIMA PRIMEIRA: é de responsabilidade do locatário o pagamento mensal das taxas de energia elétrica, água, esgoto, telefone, despesas ordinárias de condomínio, seguro contra incêndio, cujos recibos desses serviços deverão ser apresentados devidamente quitados à administradora, quando requisitada por esta e na entrega do prédio, assim como realizar os depósitos correspondentes, quando cobrados por esta, sob pena de responder pela correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês;

DÉCIMA SEGUNDA: a correção monetária dos valores dos serviços acima referidos dar-se-á pela forma estipulada na cláusula sétima;

DÉCIMA TERCEIRA: a administradora e o locador se reservam o direito de não receber o prédio locado, quando da entrega do mesmo, enquanto não estiver nas mesmas condições em que foi locado e que deve ter para entrega e recebimento, e, enquanto não forem apresentados junto à imobiliária os recibos dos serviços mencionados na cláusula décima primeira, devidamente quitados juntamente com o pedido de corte de energia elétrica, bem como, se o locatário não tiver quitado os aluguéis e demais acessórios até a data em que for entregue;

DÉCIMA QUARTA: o locador e a administradora sempre que acharem necessário poderão vistoriar o imóvel locado, combinando previamente dia e horário com o locatário, não podendo este se opor;

DÉCIMA QUINTA: O prédio ora locado está sendo entregue ao locatário, conforme ficha de vistoria, pelo qual se obriga, quando da entrega, a restituí-lo nas mesmas condições aqui estipuladas, devendo ser pintado por profissional da área, indicado pela administradora, sob pena de não ser recebido;

DÉCIMA SEXTA: o prédio ora locado está sendo entregue ao locatário com pintura recente, de paredes e forro, conforme ficha de vistoria, pelo qual se obriga, quando da entrega, a restituí-lo com pintura recente segundo as condições aqui estipuladas, devendo ser pintado por profissional da área, sob pena de não ser recebido;

DÉCIMA SÉTIMA: o locatário é responsável por todo e qualquer dano causado no prédio locado, assim como nos seus acessórios, provocado por si, seus familiares, dependentes, prepostos e visitantes, cabendo-lhe zelar pelo bom uso do mesmo, de modo que não permita atos que os danifiquem, alterem a sua natureza, disposição e aparência, nem lhe produza desgaste acima do natural, sob pena de cometer infração contratual e legal, e ser rescindida a presente locação, além de responder por indenização por danos, perdas e lucros cessantes e multa contratual;

DÉCIMA OITAVA: em caso de serem constatados danos no imóvel locado, o locatário será notificado para promover as reparações e serviços necessários para restaurar o imóvel, restabelecendo o estado que tinha quando do início do negócio, no prazo de trinta dias, sob pena de ser rescindido o contrato por meio de ação de despejo, assim como, ser movida indenização competente além de ser exigido a multa prevista na cláusula vigésima quinta;

DÉCIMA NONA: não é permitido ao locatário promover benfeitorias no imóvel locado, sem o expresso consentimento do locador, as quais reverterão em benefício do prédio, sem direito a retenção do imóvel ou indenização, sendo que em caso de desatenção desta cláusula, poderá ser rescindido o presente negócio;

VIGÉSIMA: não é permitida cessão da locação, nem a sublocação do prédio, sem autorização expressa do locador, assim como a permissão gratuita de moradia de pessoas estranhas aos familiares relacionados na cláusula terceira;

VIGÉSIMA PRIMEIRA: em caso do imóvel ser ofertado à venda, o locatário é obrigado a permitir que terceiros interessados na compra do prédio locado possam vistoriá-lo, sem opor qualquer empecilho;

VIGÉSIMA SEGUNDA: o locatário oferecerá como garantia para o cumprimento das obrigações que ora assume os fiadores acima qualificados, os quais serão, perante o locador os principais responsáveis e pagadores, nos termos do artigo 1.492 do Código Civil Brasileiro.

VIGÉSIMA TERCEIRA: em caso de extinção da fiança deverá o locatário providenciar outro(s) fiador (es) para que assuma(m) esse encargo, dentro de 30 (trinta) dias que se seguirem à liberação do anterior, a fim de garantir o negócio locatício ora contratado, sob pena de ser rescindido o presente contrato e ser devida a multa prevista na cláusula vigésima quinta;

VIGÉSIMA QUARTA: os fiadores assumem como principais pagadores responsáveis por todas as obrigações atinentes ao locatário, devendo atendê-las, independente de ser exigido previamente do inquilino, persistindo suas obrigações enquanto for aquele devedor de qualquer compromisso, sendo que suas liberações se darão por documento escrito firmado pelo locador ou por seu mandatário, quando ao final do contrato com entrega efetiva das chaves do imóvel ou por mútuo acordo com o locador;

VIGÉSIMA QUINTA: fica estipulado como multa contratual que será exigida pelo locador quando prejudicado em razão do descumprimento pelo locatário, de alguma norma de caráter legal e ou contratual, inclusive quando rescindido antes do término do tempo ora contratado, o valor correspondente de 10%(dez por cento) de 12(doze) vezes o valor do aluguel mensal na época, salvo os casos de atrasos de aluguéis previsto na cláusula sexta, multa essa, que será devida com a correção monetária conforme cláusula sétima;

VIGÉSIMA SEXTA: o locatário terá direito nos primeiros sete dias que se seguirem da entrega e do recebimento do imóvel, no início da locação, a reclamar por escrito em duas vias, o estado de funcionamento de qualquer elemento integrante do imóvel locado, sendo que uma vez esgotado esse lapso de tempo, toda e qualquer irregularidade ou deficiência, correrá por conta do inquilino;

VIGÉSIMA SÉTIMA: nos procedimentos judiciais e outros relativos a presente locação, citação, intimação ou notificação, serão feitas mediante correspondência com aviso de recebimento, ou, tratando-se de pessoa jurídica também poderá ser mediante telex ou fac-símile, ou demais formas previstas no Código de Processo Civil;

VIGÉSIMA OITAVA: o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, quando o locatário infringir qualquer uma das normas deste contrato e ou de natureza legal;

VIGÉSIMA NONA: as partes elegem o foro da Comarca de Alegrete para solucionar qualquer dúvida que venha a surgir em decorrência do contrato firmado.

Nada mais havendo acordarem, estando todos conforme com o que manifestam e acertam, uma vez lido o presente contrato, passam as partes a assinarem na presença de duas testemunhas.

Alegrete, 12 de junho de 2014.
___________________________                  _______________________________________

locador (a)                                                       locatário (a)

p.p. RIMA LANÇ. IMOB. LTDA                  VANIZE MARTINS BITENCOURT
_______________________________       _____________________________________

fiador (a)                                                       fiador (a)

PAULO ROBERTO CANTO REGINA         
ARACI MARTINS BITENCOURT
__________________________                              _____________________________

Testemunha

Testemunha

Bolívar Ricciardi Brum

Bernardo Ricciardi Brum
RELATÓRIO DE VISTORIA DETALHADO POR DEPENDÊNCIA

ENDEREÇO: Santa Catarina, 482     BAIRRO: Santos Dumont

                                
CIDADE: Alegrete           


        ESTADO:  RS
 

LOCADOR: ECILDA FLORES SILVEIRA
LOCATÁRIO: VANIZE MARTINS BITENCOURT
INÍCIO DA LOCAÇÃO: 15/06/2014       
TÉRMINO DA LOCAÇÃO: 15/06/2015
TIPO DE LOCAÇÃO:  Residencial              TIPO DE IMÓVEL:  Casa térrea de alvenaria
SALA: (DIREITA)
a) Pintura interna: verde não é recente

b) Paredes internas: alvenaria e madeira- parte com remendos-em condições

c) Fechaduras e número de chaves: 01 trinque

d) Porta interna: madeira, pintura esmalte recente

e) Tomadas: 02 sendo que 01 com fios externos

f) Interruptores: 01

g) Assoalhos: cerâmica nova

h) Rodapés: madeira s/ pintura recente
i) Janelas: de ferro com veneziana tipo sasazaki madeira cor marrom esmalte com pintura em condições

j) Vidros: ok

k) Teto: madeira pintura esmalte verde s/ pintura recente

 l)Lustres:  suporte p/ lâmpada

CIRCULAÇÃO:

a) Paredes internas: madeira pintura não é recente

b) Pintura interna: verde não é recente, mas em condições
c) Porta externa: de madeira com veneziana, pintura recente, vidros ok e fechadura com chave, com tranca interna.
d) Piso: cerâmica nova

e) Teto: madeira cor verde sem pintura recente

WC:

a) Aparelho sanitário: vaso verde c/ tampa plástica verde trincada, bidê verde, e pia com pedestal.
b) Válvula: acoplada

c) Chuveiro: cano 

d) Piso: cerâmica vermelha em condições

e) Porta Fechadura: de madeira cor marrom, pintura em condições.
f) Janela: basculante pintura em condições

g) Vidros: ok

h) Forro: de madeira cor verde s/ pintura recente

i) Interruptor: não

j) Lustres: suporte p/ lâmpada

k) Ralo: tampa de ferro antiga

l) Tomada: não

m) Acessório: 02 porta toalha plástico, 01 papeleira e 01 saboneteira aloucadas, 01 ferro para cortina

n) Paredes: parte co azulejos azul e branco, parte com pintura verde em condições.
o) OBS.:  Beirada do box com 01 cerâmica azul quebrada.
QUARTO 01 À ESQUERDA: quem vê de frente 

) Pintura interna: verde não é recente

b) Paredes internas: alvenaria e madeira em condições

c) Fechaduras e número de chaves: 01 trinque

d) Porta interna: madeira, pintura esmalte recente

e) Tomadas: 01 

f) Interruptores: 01

g) Assoalhos: madeira, pintura recente marrom 

h) Rodapés: madeira pintura recente, um lado faltando, com cimento trincado.
i) Janelas: de ferro com veneziana tipo sasazaki cor marrom esmalte com pintura descascando

j) Vidros: ok

k) Teto: madeira pintura esmalte verde s/ pintura recente

 l) Lustres: suporte p/ lâmpada e globo

QUARTO 02 À DIREITA: fundos
) Pintura interna: verde não é recente (mofada).
b) Paredes internas: alvenaria e madeira em condições

c) Fechaduras e número de chaves: 01 trinque

d) Porta interna: madeira, pintura esmalte recente

e) Tomadas: 01
f) Interruptores: 01

g) Assoalhos: cerâmica nova

h) Rodapés: madeira pintura recente

i) Janelas: de ferro basculante cor marrom esmalte com pintura em condições

j) Vidros: ok

k) Teto: madeira pintura esmalte verde s/ pintura recente (descascando)
 l)Lustres:  suporte p/ lâmpada 

QUARTO 03: à esquerda
a) Pintura interna: verde não é recente

b) Paredes internas: alvenaria e madeira em condições

c) Fechaduras e número de chaves: 01 trinque

d) Porta interna: madeira, pintura esmalte recente

e) Tomadas: 01 

f) Interruptores: 01

g) Assoalhos: cerâmica nova

h) Rodapés: madeira pintura em condições, não é recente.
i) Janelas: de ferro com veneziana tipo sasazaki cor marrom esmalte com pintura em condições.
j) Vidros: ok

k) Teto: madeira pintura esmalte verde s/ pintura recente

 l) Lustres:  suporte p/ lâmpada 
OBS.: um alçapão.
 COZINHA:

a) Pintura interna: azul e verde, não é recente

b) Paredes internas: alvenaria e madeira em condições

c) Porta externa: de ferro com vidro ok, pintura em condições, 01 amassado, 01 vidro trincado
d) Tomadas: 01 

e) Interruptores: 01

f) Piso: cerâmica nova trabalhada

g) Rodapé: não

h) Janela: basculante pintura esmalte verde não é recente

i) Vidros: ok

j) Forro: madeira pintura esmalte verde, não é recente

k) Lustres: suporte para lâmpada 

l) Balcão: não

m) Torneira: plástica giratória

OBS.:  Um furo para cano, falta um pedaço do rodapé, uma parte quebrada da parede de madeira.
ÁREA DE SERVIÇO ABERTA:

a) Pintura interna: não é recente 

b)  Paredes internas: alvenaria em condições

c) Tomadas: não

d) Interruptores: não

e) Piso: cimento

f) Rodapé: não

g) Janela: não

h) Vidros: não

i) Forro: telha de cimento amianto

j) Tanque: de cimento em condições

k) Torneira: plástica

OBS: Duas mesas de cimento, uma quebrada, grama cortada.
-um galpão de alvenaria, sem reboco, com 01 pia, 01 prateleira de madeira, piso de cimento, sem forro, só a telha, sem pintura, 02 janelas basculantes com 03 vidros trincados, 01 divisória de madeira, 01 porta com tranca desgastada, 01 portão de lata sem pintura, desgastado, 01 cadeado.

Instalações elétricas e hidráulicas em perfeito estado de funcionamento.

Alegrete, 12 de junho de 2014.

___________________________                  _______________________________________

locador (a)                                                       locatário (a)

p.p. RIMA LANÇ. IMOB. LTDA                  VANIZE MARTINS BITENCOURT
_______________________________       _____________________________________

fiador (a)                                                       fiador (a)

PAULO ROBERTO CANTO REGINA         ARACI MARTINS BITENCOURT
__________________________                              _____________________________

Testemunha

Testemunha

Bolívar Brum

Bernardo Ricciardi Brum

